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Decreto Legislativo nº 023/2021 
 
 

 

Concede medalha José Batista Viana Neto. 

 

 

 
A Câmara de Vereadores do Município de Piritiba, aprova e o Presidente no uso de suas 

atribuições, decreta: 

 

 
Art. 1º - Fica concedido a medalha José Batista Viana Neto a pessoa de 

ANTENOR JOSÉ DE OLIVEIRA. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vogor na data de sua publicação. 
 

 

Sala das Sessões, Piritiba, 13 de abril de 2021. 

 

 

 

 
Ivan Araújo Barreiros 

Presidente 
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Resolução nº 004/2021 
 
 

ALTERA E DÁ NOVA REDAÇÃO 

AO §3º DO ART. 119, DO 

REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PIRITIBA. 

 

 
A Câmara de Vereadores do Município de Piritiba, aprova e o Presidente no uso de suas 

atribuições, resolve: 

 
Art. 1º - Fica Alterado o Artigo 119, §3º do regimento Interno da Câmara 

de Vereadores de Piritiba, Estado da Bahia. Que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 119, §3º - Emenda supressiva é a proposição apresentada como sucedânea de 

outra. 

 
Art. 119, §3º - Emenda substitutiva é a proposição apresentada como sucedânea de 

outra. 

 
  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                      Art. 3º – Revogando -se as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, Piritiba, 13 de abril de 2021. 
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Presidente 
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